
PRESIDÊNCIA/SGM
Projeto de Lei n. 2.162/2023.
Em 

Apensem-se,  nos termos do art.  139,  I,  do Regimento Interno da
Câmara dos Deputados, os Projetos de Lei n. 3.312/2023, n. 3.317/2023, e
seus apensados – os Projetos de Lei n. 3.352/2023 e n. 5.847/2023 –, n.
5.643/2023,  e  seus  apensados  –  os  Projetos  de  Lei  n.  5.793/2023,  n.
1.216/2024 e n. 4.485/2024 –, n. 1.472/2025, n. 1.815/2025, n. 1.983/2025,
n. 2.231/2025, e seus apensados – os Projetos de Lei n. 2.235/2025 e n.
2.265/2025 –, n. 2.561/2025, n. 3.749/2025 e n. 4.535/2025 ao Projeto de
Lei n. 2.162/2023.

Em decorrência, desapensem-se os Projetos de Lei n. 3.312/2023 e
n. 5.643/2023, e seus apensados – os Projetos de Lei n. 5.793/2023, n.
1.216/2024 e n. 4.485/2024 – do bloco encabeçado pelo Projeto de Lei n.
2.858/2022.

A seguir,  submeta-se o  bloco  encabeçado pelo  Projeto  de  Lei  n.
2.162/2023 à apreciação do Plenário, ao regime de tramitação de urgência
(art. 155 do RICD) e à análise das Comissões de Administração e Serviço
Público, de Direitos Humanos, Minorias e Igualdade Racial, de Relações
Exteriores e de Defesa Nacional,  de Segurança Pública e Combate ao
Crime Organizado, e de Constituição e Justiça e de Cidadania (mérito e
art. 54 do RICD).

Outrossim,  decido criar Comissão Especial para analisar a matéria
em razão da distribuição a mais de quatro Comissões de mérito, conforme
o inciso II do art. 34 do RICD.

Publique-se.

[ATUALIZAÇÃO DO DESPACHO DO PL n. 2.162/2023: CASP, CDHMIR,
CREDN, CSPCCO e CCJC (mérito e art. 54 do RICD). Proposição sujeita
à apreciação do Plenário. Regime de Tramitação: urgência (art. 155, do
RICD)].

HUGO MOTTA
Presidente
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/3002516
Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Hugo Motta.
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